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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO CSJT.GP.SG N.º 357, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014 
 
 

Designa os membros da Comissão 
Permanente de Cooperação Jurídica 
Internacional - CPCJI. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso da atribuição prevista no art. 10, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Conselho Superior, e 

 
Considerando os termos do ATO CSJT.GP.SG N.º 347/2014, mediante 

o qual se instituiu a Comissão Permanente de Cooperação Jurídica Internacional – 
CPCJI, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar para compor a Comissão Permanente de Cooperação 

Jurídica Internacional – CPCJI: 
I – ADRIANA CAMPOS DE SOUZA FREIRE PIMENTA, Juíza Auxiliar da 

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, titular da 34ª Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte, vinculada ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; e 

II – RENAN RAVEL RODRIGUES FAGUNDES, Juiz Auxiliar da 
Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, titular da Vara do Trabalho de Santa 
Bárbara d'Oeste, vinculada ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 28 de novembro de 2014. 
 
 
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


